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CONTRIBUINTE N° 503 330 334

Assistente Operacional na drea da Portarla para a Divisdo de Obras Municlpais
Atanr1
Deflnigio dos métodos de selegho

----—— A0s cinco dias do més de agosto do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Viia de Cabeceiras
de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Arq.° Miguel Jorge Ventura de
Queirés Gomes, Chefe da Diviséo de Obras Particulares e Planeamento, Dr. Ramiro André Pacheco
Carvalho, Chefe da Diviséio de Desenvolvimento Econdmico e Dr. Manuel Henriques de Oliveira,
Chefe da Diviso de Educagfio, Salide e Aglo Social, na qualidade de membros do juri do
procedimento concursal comum na modalidade de contrato de frabalho em fungdes piiblicas por
tempo indeterminado para a contratagéio de um (1) posto de trabalho na carreira e categoria de
Assistente Operaclonal na drea da Portarla para a Divis&o de Obras Municipals.
———~A reunifio teve por objetivo definir os métodos de selegfo, os parémetros de avaliagéio e
respetiva ponderagdo e o sistema de valoragéio final dos métodos de selecéio a aplicar no presente
procadimento com a seguinte caraterizagéo: Exerce funglies de natureza executiva, de cardcter
manual ou mecénico, enquadradas em diretivas na érea de atuagdo da respetiva unidade organica,
executando tarefas de apoio indispensédvels ao funcionamento dos servicos, nomeadaments,
atendimento telefdnico 365 dias por ano nos horérios fora do expediente normal dos servigos
municipais. Controlo de entradas e saldas nas Oficinas Municipals da Vila de Cabacsiras de Basto

e vigilancia destas instalagfes.
==—e=e= NoStes termos, o Jrl deliberou por unanimidade, o seguinte:
—-e=m], NOS termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.? 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em FungBes Pdblicas, aprovada pela Lel n.°
36/2014, de 20 de junho na sua atual redag&o, serfio aplicados os métodos de selegéio, Prova de
Conhecimentos (PC) e Avallagio Pslcoléglca (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar 08 conhecimentos académicos & ou
profissionals e a capacidade para aplicar 0s mesmos a sltuagfes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avallar o adequado conhecimento e utilizagSio da lingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos serd escrita, de realizag&o individual, de natureza tedrica sem consulia e efetuada
em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de escolha multipla e de
questbes diretas, com a duragfio de 60 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versara sobre as
matérias constantes dos seguintes diplomas:—e-mem—— e
---—--—— Constituigéio da Republica Portuguess; Lei Geral do Trabalho em Fungfes Plblicas — Lei
n.? 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag¢fio; Regime Jurldico das Autarquias Locais - Lei n.°
75/2013, de 12 de satembro, na sua atual redagéio; Codigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redacéo; Cédigo do Trabalho - Lel n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagsio; Lei n.°
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66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfo e avaliagio do dessmpenho na
AdministragBio Plblica, na sua atual redagfo; Regime juridico dos acldentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administragéio Plblica ~ Decreto-Lei n.? 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redag8o.
b)_Avallagtio Psicolégica (AP), A avaliagéio psicolégica visa avaliar aptid8es, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagio
psicoldgica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.
——A aplicaciio do método de selecéo, avaliagho psicoldgica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especiallzada, quando, fundamentadamente, se revele Invidvel a aplicag&o

do método por aquela entidade.
——————— —Serf¢ excluidos os candidatos que néio comparegam a qualguer um dos métodos de
selegsio, bem como os que cbtenham uma valorag8o Inferior a 9,60 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de N&o Apto no método de seleglio Avaliagsio
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.°
233/2022, de 9 de saetembro, todos os métodos de seleglio, bem como todas as fases, t8m carater
eliminatério.————"Hm-+———
~———~A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avaliacho obtida na Prova de Conhecimentos que valerd
1000/°' S S
——-0F = PC (100%) + AP (Apto/N&o Apto}
s LU 1P
rameerre O F — Ordenagao Final
==emPC — Prova de Conhecimentos
—--—--=AP — Avallagtio PsicolGgica
———2. Opglio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:=-=
————Para os candidatos que, estelJam a cumprir ou executar a atribuigo, compseténcia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situac&o de requalificacéio que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncla ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento
foi publicado, os métodos de sele¢dio utllizar sio a Avallagfio Curricular (AC) e Entrevista de
Avallaglio de Competénclas (EAC), conforme disposto nas allneas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lel Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas, aprovada pela Lei n.? 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redagéo.
—---——-Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lei n.” 36/2014, de 20 de junho na sua atual redag&o, os candidatos podem
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optar, mediante declaragéio escrita, pela realizagio da Prova de Conhecimentos e Avaliagho
Pslcolégica.
a) Avallacdo curricular, destinada avaliar e anallsar a qualificag&c dos candidatos,
designadamente a habilitagdio académica e profissional, percurso profissional, relevAncia da
experidncia adquirida e de formagdo realizada, tipo de fungles exercidas e avaliages de
desempenho obfida. Seréio considerados e ponderados os seguintes elementos:

—--—=e HAB — Habilitacio académica; onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéio certificado pelas entidades competentes;=e=--—ecceen

==—eemeeHgbilitagBes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;

-—--=-~=Habllitagbes académicas de grau superlor exigido & candidatura — 20 valores.———--eee==--
———-- FP - Formag#o profigsional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:

e-e—-Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
----—-—Dg 1 a § unidades de crédito: 10 valores;
—-—===D@ 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores; -
De 15 a 20 unidades de crédlito: 14 valores;

---——De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
------ —Maig de 25 unidades de crédito: 20 valores.
-As aglies de formagdo sfo converlidas em unidades de crédito de acordo ¢com a tabela
segulinte:
Acbes de formag3io Unidades de crédito |
1.2dl@6.....cccrvrrmirnrns 1
3.4 dias.....cuininninen 2
Sdas......cccveverrerreeen 3
>5 dias......cvceerreereenn. 4

—-—-Para efeitos do céiculo do fator formagé#io profissional (FP) apenas relevam os cursos e agdes
de formagéo frequentados adequados as funges a exercer, néio podendo a pontuago total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agles de formagfio
comprovadas afravés de copla do respstivo certificado que indique o niimero de horas ou de dias de
duragéio da agho de formag&o e a data de realizagio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o nimero de horas de duragéio da formagéo, considerar-se-4 que cada dia de formagéo
@ equivalentse a 7 horas & cada semana a 5 dias.
--meme EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a qualificag8o dos candidatos
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequa¢fio entre fungdes/atividades J&

,1'.'
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exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Serd ponderada da

seguinte forma:

——r= Menos de Um ano — 8 valores;==seemesmu e e
== Enfre um e dois anos — 10 valcres;
—=—===== Enire trés e quatro anos — 12 valores;
—==—— Entre ¢inco ¢ seis anos — 14 valores;
-——-= Entre sote e olto anos — 16 valores;

==memee= ENire nove e dez anos — 18 valores:

—---— Mais de dez anos — 20 valores;

—-—==N0 caso de ultrapassar um perfodo, cal no Imediatamente seguinte.
--—-=—Para andlise da experiéncia profissionai apenas sera levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fun¢bes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.
——— AD - Avaliacéio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagio
relativa ao dltimo perfodo néo superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéio,
compaténcia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
—-==—De 4 a 5 — Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
——-—De 4 a 5 - Muito Bom / 4 a 5 Desempenho Relevante — 16 valores;
=———===D@ 3,500 a 3,399 — Desempenho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valores;
----- —De 2 a 3,499 - Desempenhe Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;
—=—==Do 1 a 1,999- Desempenho Inadequado - 8 valores;

——-=Para os candidatos que ndio possuam avaliagiio de desempenho relativa ao periodo a
considerar, sera atribufda a nota de 12 valores.
--—— A Avaliagfo Curricular serd ponderada da seguinte forma:
e AC = HAB(15%) + FP{30%) + EP(30%) + AD(25%)
——-== Em que:
——-- AC — Avaliag8io Curricular
=-—-= HAB — Habllita¢fio Académica
----- — FP - Formagéc Proflssicnal
sarememee EP - Experiéncia Profissional

wnnen AD — Avaliag@io de Desempsnho
b) Entrevista de Avallagio de Competéncias (EAC), que visa obter informagdes sobre
comportamentog profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas

essenciais para o exercicio da fung#io, avallada numa escala de 0 a 20 valores.
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—--——A Entrevista de Avallagéio de Competéncias (EAC), incidira sobre as listas de competénclas
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfo exiraldas da
correspondente lista, conforme descrito no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avalladas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

COncurso.
------ —Serfio excluldos os candidatos que n&io comparegam a qualquer um dos métodos de
seleclio, bem como os que obtenham uma valorag8o inferior a 8,560 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, tém carater eliminatério. e

—--——A ordena¢éo final dos candidatos que completem o procedimento seré efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagfio da seguinte férmula:
———-- OF= AC (55%) + EAC (45%)
——— Em que:
m=memee OF - Ordenacéio Final
------ == AC — Avallagéo Currlcular
------- EAC - Entrevista de Avaliagéo de Competéncias
———0 Jiri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizago de aiguns dos
métodos de selegéo que dada a sua especificidade assim o exifam.
—-———-3. Atas do Jari — A publicitagiio dos resultados obtidos em cada método de selegéio, ou
respetiva fase, é efatuada afravés de lista, ordenada alfabeticaments, afixada em local visivel e
publico das instala¢bes do empregador plblico e disponibilizada sua pagina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em hitps://recrutamento.cabecsirasdebasto.pt).
———4. A ordenag&o final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selegio aplicados, & efetuada por ordem decrsscente da médla aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas oblidas em cada método de selegéio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas. A lista de ordenacéo final
dos candidatos é unitérla, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegdo, artigo 23.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro.
--—--5. NotificagSes e formas de publicitagiio — As notificagdes, convocatdrias para aplicagéio dos
métodos de selecho e publicitagio dos resultados obtidos em cada método de seleglio séo efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local vislvel e piiblico das Instalagbes da Camara Municipal de
Cabecelras de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimentc concursal em
https:/irecrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que nfio seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrdnica ou correio eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notificac&o previstas no n.? 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. ==————
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——-—58.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeltos de notificacho dos
candidatos sera a constante do formulério de candidatura.
———6. A lista de ordenagfo final apés homologagio & publicada na 2.2 série do Diaric da
Reptiblica, afixada em local visivel @ plblico das instalagbes da Camara Municipal de Cabsaceiras de
Basto e disponibilizada na sua pégina efetrdnica no detalhe do procedimento concursal em

:/irecrutamento.cabecelrasdeba
7. Em situacbes de igualdade de valoragéo, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéio
seré feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experidncia em funges similares ao posto de
frabalho a concurso; candidato com habilitagéic superior.
——-8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 28/2001, de 3 de feverelro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo 08 mesmos declarar, no requerimento de admiss#o, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagdo/expresséo a utllizar no

processo de selegdo.
———0. As falsas declara¢des prestadas pelos candidatos, no requerimento, ser&o punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de dlvida, a apresentacéio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
—-—— Nada mals havendo a tratar, o Jiri deu por encerrados cs respetivos trabalhos dos quais
se lavrou a presente ata, que depois de lida val ser assinada por todos os seus membros,——--—

Q Jari,
xiguel Jorge zentura de Quel& Gois, Arq.%)

{Ramiro André Pacheco Can_ralho. Dr.)

Y L e

(Manuel Henriques de Oliveira, Dr.)

e
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